
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
CNPJ.: 45.339.363/0001-94

iÇACAPITAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA "
GABINETE DO PREFEITO

Ofício n" 649/2017-GP.

Porto Ferreira, 06 de julho de 2017.

Exmo Sr.
MIGUEL BRAGIONI LIMA COELHO
D.D. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento n° 305/2017

SenhorPresidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do nobre Vereador José Gustavo

Braga Coluci, seguem anexas informações do Secretário de Infraestrutura, Obras e Meio Ambiente, Sr.

MarcoAurélioAona e da Secretáriade Educação, Sra. CláudiaRegina LopesAguiar.

Atenciosamente,

renovoprotestos de estima e consideração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A CAPITAL DA CERÂMICA"

Secretaria de Infraestrutura, Obras e Meio Ambiente
CNPJ 45.339.363/0001-94

Ofício nO 401/2017·SIOMA

Porto Ferreira,06 de julho de 2017.

Ao

ExcelentíssimoSenhor PrefeitoMunicipal
Sr. RômuloLuísde Lima Ripa

PrezadoSenhor,

Em atendimento ao Requerimento nO305/2017, subscrito pelo nobre vereador Sr. José
GustavoBragaColuci, informamosque:

Item 01 - Existe um projetoem andamento:"Mogi - O rio que nos une"em parceriacom o municípiode Santa Rita
do Passa Quatro, em uma ação intermunicipalde EducaçãoAmbiental. O cronogramade atividades está definido
para início em setembro. Outros projetos relacionadosao rio estão sendo desenvolvidos,tais como: "Produtor de
Águas Ferreirense", 'Projeto Refúgio de Fauna Silvestre", 'Plano de Erosão", "Plano de Conservação e
Recuperaçãode MataAtlânticae Cerrado"e ·PlanoMunicipalde EducaçãoAmbiental".
Quanto aos demais itens, relativos mais precisamente ao âmbito da educação ambiental, os mesmos serão
respondidospela Secretariade Educação.

L· j . ~ < /} )l_
# ,~~ona
Secretário de Infraestrutura,

Obras e Meio Ambiente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

Secretaria de Educação

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, n° 860, Centro, Porto Ferreira/SP, CEP: 13.660-000
PORTO FERREIRA

Ofício n° 355/2017
Porto Ferreira/SP, 04 de julho de 2017.

Exmo. Sr.

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA

M.D. Prefeito Municipal de Porto Ferreira/SP

Ref.: Resposta ao Requerimento de n" 305/2017 de autoria do nobre Vereador José Gustavo Braga Coluci

Sr. Prefeito,

Vimos pelo presente ofício apresentar resposta ao Requerimento Legislativo n"

~05/~017. de autoria do nobre vereador José Gustavo Braga Coluci. versando sobre

ações educacionais visando a preservação do Rio Mogi-Guaçu na Rede Municipal de
Ensino.

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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PORTO FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

Secretaria de Educação

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, n° 860, Centro, Porto Ferreira/SP, CEP: 13.660-000

Porto Ferreira/SP, 04 dejulho de 2017.

Requerimento 305/2017
Exmo. Sr.
JOSÉ CUSTA\'O BRAGA COLVCI
M.D. Vereador da Comarca de Porto Ferreira/SP

Senhor Vereador,

Vosso requerimento versa sobre a ações educacionais visando a preservação do Rio Mogi

Guaçu na Rede Municipal de Ensino.

Esta Secretaria de Educação reconhece a importância de ações educacionais na preservação do

meio ambiente, não poupando esforços para a prover os alunos da rede municipal de ensino de

projetos e iniciativas com este desiderato.

Em resposta a vossa indagação, anexamos relatório firmado pela Sra. Chefe da Divisão de

Ensino da Secretaria de Educação, Sra. Josiane Alves Pinto Villa expondo todas as ações

voltadas para a conscientização de nossos alunos para a preservação do meio ambiente, dentre

eles de nosso Rio Mogi-Guaçu.

Trata-se de um detido relatório com o qual acreditamos prestar as informações solicitadas. No

entanto, colocamo-nos a inteira disposição para a prestação de esclarecimentos adicionais se

assim V.Exa. desejar.

Despedimo-nos agradecendo a oportunidade, renovando protestos de elevada estima e

consideração e nos colocando a inteira disposição de V.Exa. para nos brindar com vossa

presenca na Secretaria de Educação para tratarmos pessoalmente da questão. se assim desejar:

entendemos ser absolutamente salutar e necessária a harmonia entre o Poder Executivo, neste

ato especificamente pela Secretaria de Educação, e o Poder Legislativo.

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
Secretaria de Educação

Av: Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz, n" 860 - Centro
CEP: 13.660-000 - Porto FerreiraJSP.

Resposta ao requerimento 305/2017 da Câmara Municipal de Porto Ferreira

Senhora Cláudia Regina Lopes Aguiar,

Considerando a solicitação de informações a esta Secretaria sobre a

preservação do Rio Mogi Guaçu e as ações realizadas para conscientizar sobre a
conservação do Rio informo, conforme o requerimento 305/2017 da Câmara Municipal

de Porto Ferreira, que:

Em parceria com a Odebrecht, hoje denominada BRK Ambiental, foi firmado
um calendário de visitas de 622 alunos do 5° ano da redemunicipal de ensino de Porto

Ferreira/SP. As ações foram estabelecidas no mês de fevereiro de 2017 e se
estenderão durante o ano, então seguem abaixo relacionadas:

Programa ETA Portas Abertas - Programa que consiste em visitas à Estação

de Tratamento de Água. A empresa disponibiliza o transporte para a logística dos

alunos e lanche, pois a atividade acontece durante o período de aula.

Período - de 15 de fevereiro a 17 de outubro de 2017.

Programa ETE na Escola - Este Programa é a segunda etapa do ETA Portas

Abertas, pois após os alunos participarem da visita à estação de Tratamento de Água,

a equipe técnica vai até a sala de aula das mesmas turmas citadas acima para

apresentar todo o processo de tratamento do esgoto. No final da palestra, os alunos
recebem uma cartilha educativa contendo um breve resumo dos assuntos abordados.

Período - 23 de fevereiro a 20 outubro de 2017.

Projeto Água - evento realizado pela Secretaria de Educação, com o apoio da
Odebrecht Ambiental, na Praça da Matriz. A ação teve como tema a conscientização
do uso da água. Na ocasião, a empresa disponibilizou bebedouro de água, laboratório
móvel e material educativo. Estiveram envolvidas as Creches, EMEls, EMEFs e



6MEFM da rede municipal de ensino, assim como a EE Profa. Pedrina Pires Zadra. A

ação envolveu, direta e indiretamente, aproximadamente 6.400 alunos.

Período - 18 de março de 2017.

Passeio de barco pelo Rio Mogi Guaçu - Durante o evento da Água na Praça

Central, os participantes do evento puderam se inscrever para um passeio de barco

pelo rio, tendo em vista a culminância do Projeto sobre a conscientização do uso da

água. O objetivo do passeio foi apresentar aos contemplados a beleza do rio, suas
encostas, mata ciliar e, infelizmente, a poluição em alguns pontos. Sendo assim,

despertar o comportamento de responsabilidade pela preservação da natureza e

principalmente do símbolo da cidade, o Rio Mogi Guaçu.

Semana do Meio Ambiente - Em comemoração ao dia do Meio Ambiente, os

405 alunos de 1° ano da rede municipal de ensino assistiram a uma peça de teatro

"Menina Carolina em defesa do Planeta" no Anfiteatro Isaltino Casemiro.
Período - dia 9 de junho de 2017.

Dia da árvore - plantio de mudas de árvores nativas com a participação de uma

escola do município. A escola e o local do plantio serão definidos.

Período - 21 de setembro de 2017.

Projeto Olho Vivo: água e óleo não se misturam - Consiste na coleta e

destinação correta do óleo de cozinha usado. As escolas são pontos de coleta e

recebem R$0,30 por litro recolhido. A ação é destinada às Creches, EMEis, EMEFs e

EMEFMda rede municipal de ensino. A ação envolve, direta e indiretamente, por volta

de 6.400 alunos.

Período - o ano todo.

Pintou o Natal: concurso de desenho - Tem por finalidade estimular a

criatividade e fortalecer a reflexão sobre temas socioambientais. Os 12desenhos mais

criativos serão aplicados no Calendário de 2018 da Odebrecht Ambiental e seus
autores ganharão prêmio. Alunos de 6° ao 9° ano das escolas municipais, estaduais
e particulares. A ação contará com a participação de 1.200 alunos da rede municipal
de ensino.

Período - 29 de setembro a 24 de novembro de 2017.



Semana do Meio Ambiente - Em parceria com a Secretaria de Infraestrutura,

Obras e Meio Ambiente foram realizadas atividades no Parque Henriqueta Libertucci

e os 300 alunos da EMEF Profa. Nadir ladra Ribaldo que participaram desta ação

realizaram uma trilha pelo parque para conhecer algumas espécies de árvores nativas

e entender como funciona o ciclo da água na natureza.

Também aconteceu um Fórum com os temas de "Biotecnologia e

Bioempreendedorismo", "Fauna silvestre, manejo e resgate", "Educação Ambiental" e

Exposição de trabalhos de responsabilidade ambiental. Na ocasião, participaram

diversos segmentos da sociedade, como Secretários, Ativistas, Professores e demais

envolvidos com o tema.

Período - de 29 de maio a 5 de junho de 2017.

As ações que foram realizadas e aquelas que ainda acontecerão durante o ano

contribuem com todo o processo educacional e, de maneira reflexiva, ampliam as

discussões acerca da preservação da natureza e, consequentemente, da preservação

dos rios, mata ciliar e também do Rio Mogi Guaçu que não passa apenas pelo

município de Porto Ferreira.

Considerando os expostos e a Lei 12.305/2010 que institui a Política Nacional

de Resíduos Sólidos (PNRS) - e altera a Lei 9.605/1998 que estabelece diretrizes à

gestão integrada e ao gerenciamento ambiental adequado dos resíduos sólidos - que

propõe regras para o cumprimento de seus objetivos em amplitude nacional e
interpreta a responsabilidade como compartilhada entre governo, empresas e

sociedade, vale ressaltar que o dever da Educação, assim como de seus educadores,

é contribuir ativamente a favor da preservação da natureza, mas não se consolida

essa prática sozinho. Portanto, são bem-vindas as parcerias com as demais

secretarias, empresas e órgãos que lutam pelas causas da preservação. Porém, as

leis precisam ser respeitadas e a supervisão pelos órgãos competentes deve ser

efetiva. Ainda segundo a lei 12.305/2010, na prática, define que todo resíduo deverá

ser processado apropriadamente antes da destinação final e que o infrator está sujeito
a penas passivas, inclusive, de prisão.

Coloco-me a disposição para demais esclarecimentos.

Porto Ferreira, 29 de junho de 2017.
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siane Alves Pinto Villa
Chefe de Divisão de Ensino

À lima. Sra.
Cláudia Regina Lopes Aguiar
Secretária de Educação.


